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LEI MUNICIPAL Nº 4.061, DE 24/08/2016 

Dispõe sobre o agendamento de exames 

pelo SUS na rede conveniada e dá 

outras providências. 

 

José Mauro Raimundi, Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente nos termos dos artigos 88, V e 

VI, e 110, § 7º, II, da Lei Orgânica do Município de Ponte Nova c/c art. 44, VIII, do 

Regimento Interno, faço saber que a Câmara Municipal, por seus representantes, 

aprovou o Projeto de Lei nº 3/2016, regularmente encaminhado ao Prefeito 

Municipal sem que houvesse a promulgação no prazo legal, e assim eu, 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O agendamento de exames e consultas especializadas pelo SUS 

na rede conveniada obedecerá à ordem cronológica de pedidos em cada 

modalidade, conforme respectivos protocolos a serem publicados na página 

eletrônica da Prefeitura, salvo alteração nessa ordem por determinação judicial ou 

decisão administrativa fundamentada. 

Art. 2º Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de até 90 

(noventa) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias. 

Ponte Nova - MG, 24 de agosto de 2016. 

 

José Mauro Raimundi 

Presidente 
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